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EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

 

 

 

O SENHOR ANTONIO SANTO GRAFF PRESIDENTE DO SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS QUÍMICAS E FARMACEUTICAS DO 

SUDOESTE DO PARANÁ; CNPJ Nº23.292.165/0001-80, no uso de suas atribuições, 

Comunica que o  ACORDO COLETIVO DE TRABALHO EXTRAORDINARIO , para 

disciplinar o trabalho nos finais de semana do mês de abril de 2022 e no dia 21 de abril de  

2022(feriado nacional),  para os trabalhadores  do setor de impressão e áreas de apoio 

(manutenção e controle de qualidade), da empresa INPLASUL INDÚSTRIA DE 

PLÁSTICOS SUDOESTE LTDA; será realizado com a passagem da lista, essas medida 

está sendo realizada de maneira excepcional, em virtude da pandemia coronavírus 

(COVID-19), medidas emergenciais, neste tempo de pandemia a prioridade deve ser o 

cuidado com a saúde e a vida, mantendo as regras de isolamento social. 

           

 

          Pato Branco, 18 de abril de 2022. 

 
 
 

Antonio Santo Graff 

 

SINTRIPLAST 
 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS QUÍMICAS E FARMACEUTICAS 
DOSUDOESTE DO PARANÁ; CNPJ Nº23.292.165/0001-80 

ENDEREÇO: RUA DELELMO CAUDATO, Nº42,SALA COMERCIAL Nº2, CEP:85.504-797, BAIRRO SÃO 
FRANCISCO, PATO BRANCO PR.  

 
 
 

FENICE INDUSTRIA DE MOVEIS S.A.
CNPJ: 13.103.785/0001-70
NIRE n° 42300035823
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
FENICE INDUSTRIA DE MOVEIS S.A., inscrito no CNPJ 13.103.785/0001-70, 
com sede na Rodovia SC 468, Area Industrial, Cep 89.990-000, São Lourenço do 
Oeste, estado de Santa Catarina, através do presente edital convoca os Srs. Acio-
nistas, para Assembleia Geral Ordinária, a realizar-se no dia 30 de abril de 2022 
às 08:30 hs em primeira chamada, e as 09:00hs em segunda chamada, na sede da 
empresa, e comunica Srs. Acionistas, que as demonstrações financeiras referente 
aos exercícios encerrados em 31/12/2021, estão à disposição de todos os acionis-
tas na sede da empresa para análise.
Ordem do dia: 
Assembleia Geral Ordinária:
a) Deliberar sobre as Demonstrações Financeiras e Contábeis relativas 
aos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2021;
b) Deliberar sobre assuntos gerais.

São Lourenço do Oeste – SC, 13 de abril de 2022.

CIRIO HIPPLER
Conselheiro e Presidente de Administração

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO DE AMPLIA-
ÇÃO

USINA DE BENEFICIAMENTO DE LEITE BOM SUCESSO LTDA 
(08.290.831/0001-57), torna público que recebeu do IAT, Licença de Instalação 
de Ampliação para a atividade de Fabricação de queijo e manteiga, à ser instala-
da no endereço ROD PR 918, Km 06, Bom Sucesso do Sul – Estado do Paraná.  

TAISA S/A 
CNPJ: 77.013.647/0001-82

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA
C O N V O C A Ç Ã O

São convocados os senhores acionistas para se reunirem em Assembléia Geral Or-
dinária, a se realizar no dia 29 de abril de 2022, ás 19:00 horas, na sede social, á 
Rodovia BR 158, Km 533, nº 6.460, Bairro Vila Esperança, nesta cidade de Pato 
Branco-PR, a fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia:
ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA:
a) Prestação de contas dos administradores, exame, discussão e votação das de-
monstrações financeiras relativas ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 
2021;
b) Destinação do lucro líquido do exercício;
c) Fixação da remuneração da Diretoria para o exercício de 2022;
d) Outros assuntos de interesse da sociedade.
Comunicamos que se encontram a disposição dos senhores acionistas, os docu-
mentos a que se refere o artigo 133 da Lei 6.404/76, relativos ao exercício encerra-
do em 31 de dezembro de 2021.

Pato Branco, 07 de abril de 2022

IRINEU LUIZ MORESCO
  Diretor Comercial

CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO - ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 5/2022

PROCESSO Nº 39/2022
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO - CNPJ: 76.898.196/0001-45
CONTRATADA: CEAP - TREINAMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL LTDA - CNPJ:
13.891.611/0001-19
OBJETO: Prestação de serviços técnicos de aperfeiçoamento para os assessores legislativos da
Câmara Municipal de Pato Branco, Pollyana Poletto, Fernanda Chioquetta, Maiara de Souza, e Neri
Gonçalves Farias, referente a participação no curso (Presencial) "Oficina de Atualização e Revisão da
Lei Orgânica e Regimento Interno", a ser realizado nos dias 26 a 29 de abril de 2022, em Curitiba - PR
VALOR: R$ 3.160,00 (três mil, cento e sessenta reais)
DATA DA AUTORIZAÇÃO: 19 de abril de 2022

CLAUDEMIR ZANCO - PRESIDENTE
DECRETO LEGISLATIVO 03/2022

Súmula: “Decreta Recesso na Câmara Municipal no dia 22 de abril de 2022.”

O Presidente da Câmara Municipal de Palmas, Estado do Paraná, José Adilson de 
Almeida, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal e Regimento Interno,

Decreta

Art.1º. Fica decretado recesso na Câmara Municipal de Palmas no dia 22 de abril 
de 2022, em período integral, em decorrência do Feriado de Tiradentes.
Art.2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrário.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Câmara Municipal de Palmas, 19 de abril de 2022.

José Adilson de Almeida
Presidente do Legislativo

CIRUSPAR - PREGÃO ELETRÔNICO Nº14/2022 - PROCESSO Nº 23/2022
O CIRUSPAR, torna público que no dia 05 de Maio de 2022, às 09 horas, esta-
rá realizando licitação na modalidade Pregão Eletrônico, sendo a licitação do tipo 
“menor preço” e critério de avaliação “menor preço por lote”. Objeto: Formação 
de registro de preços para a futura e eventual aquisição de uniformes e equipa-
mentos de proteção individual e coletiva para os colaboradores do CIRUSPAR/
SAMU 192 Sudoeste/PR. A partir das 09 horas do dia 05/05/2022 estará reali-
zando a sessão de disputa preços através do Portal COMPRASNET através do 
site: http://www.comprasgovernamentais.gov.br. O Edital está presente em www.
ciruspar.pr.gov.br – Informações: (46) 3902-1338 – (46) 3225-2731. E-mail: lici-
tacao@ciruspar.pr.gov.br Pato Branco, 19 de Abril de 2022. Adriano Luiz Zini – 
Pregoeiro do CIRUSPAR

 

 
 
 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 007/2022 

CONVOCAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO 001/2019 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal da Rede de Urgências do Sudoeste do Paraná – CIRUSPAR, sediado no Município 
de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, convoca os aprovados no Concurso Público, para que 
compareça à Rua Assis Brasil nº 622, Bairro Vila Izabel, para tomar posse no cargo, conforme instruções da cláusula 36º do 
ato de provimento em caráter efetivo do Estatuto do Consórcio Intermunicipal da Rede de Urgências do Sudoeste do 
Paraná. 
Auxiliar de Serviços Gerais  – Chopinzinho  

Nº. INSC. NOME CLASS. 
108441 Michele Schecheleck 2° 

Pato Branco, em 19 de abril de 2022. 
DISNEI LUQUINI 

Presidente do Consórcio Intermunicipal da Rede de 
Urgências Sudoeste do Paraná 

 
RESOLUÇÃO Nº 009/2022 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal da Rede de Urgências do Sudoeste do Paraná - CIRUSPAR, usando de 
suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 
6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de Intenções e Estatuto, RESOLVE, 
Art. 1º DISPENSAR a pedido, o empregado público discriminado abaixo a partir da data citada: 

Empregado Público Matrícula Função Data 
Clair José Padilha 5245 Técnico de Enfermagem 31/03/2022 
Cleonice Ribeiro 5168 Aux.de Serviços Gerais 04/04/2022 

Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da data de efetivo exercício. 
PUBLIQUE-SE, NOTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Presidente do Consórcio Intermunicipal da Rede de Urgências do Sudoeste do Paraná – CIRUSPAR, aos 
dezenove dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e dois. 

Disnei Luquini 
Presidente - CIRUSPAR 

 
RESOLUÇÃO Nº 010/2022 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal da Rede de Urgências do Sudoeste do Paraná - CIRUSPAR, usando de 
suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 
6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de Intenções e Estatuto, RESOLVE, 
Art. 1º DISPENSAR, o empregado público discriminado abaixo a partir da data citada: 

Empregado Público Matrícula Função Data 
Ana Paula Duarte Gazdzicki 5332 Enfermeiro 24/03/2022 

Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da data de efetivo exercício. 
PUBLIQUE-SE, NOTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Presidente do Consórcio Intermunicipal da Rede de Urgências do Sudoeste do Paraná – CIRUSPAR, aos 
dezenove dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e dois. 

Disnei Luquini 
Presidente - CIRUSPAR 

 
RESOLUÇÃO Nº 011/2022 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal da Rede de Urgências do Sudoeste do Paraná - CIRUSPAR, usando de 
suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 
6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de Intenções e Estatuto, RESOLVE, 
Art. 1º NOMEAR em virtude da aprovação no Concurso Público nº 001/2019, o empregado público nomeado abaixo, 
considerado apto, a contar o efetivo exercício a partir da data citada: 

Empregado Público Matrícula Função Data 
Elizandra de Fátima de Souza 5348 Téc. De Enfermagem 01/04/2022 
Anderson Giovani Zanotto 5349 Condutor Socorrista 01/04/2022 
Renato Lucas de Souza 5350 Condutor Socorrista 01/04/2022 
Denielly Arruda Rodiguiero 5351 Enfermeiro 01/04/2022 

Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da data de efetivo exercício. 
PUBLIQUE-SE, NOTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Presidente do Consórcio Intermunicipal da Rede de Urgências do Sudoeste do Paraná – CIRUSPAR, aos 
dezenove dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e dois. 

Disnei Luquini 
Presidente - CIRUSPAR 

 
 

MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU ESTADO DO PARANÁ
A V I S O  D E   L I C I T A Ç Ã O

PROCESSO Nº 054/2022
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 026/2022

Regido pela Lei nº 10.520/02 e pela Lei nº 8.666/93
OBJETO: Registro de Preços para aquisição futura de materiais de expediente e 
pedagógicos,  suprimentos para impressão e desenvolvimentos das atividades das 
Secretarias e Fundos Municipais, conforme estimativas de consumo constantes no 
Anexo I e nos termos do edital e demais anexos, e para fornecimento de acordo 
com as necessidades da Administração Municipal.
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM.
ABERTURA: Dia 05 de maio de 2022 às 09:00 horas.
INFORMAÇÕES REFERENTE AO EDITAL: Na Secretaria de Administração – 
Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Saudade do Iguaçu, à Rua Frei 
Vitor Berscheid, 708– Centro - Saudade do Iguaçu-Pr., telefone No. (046) 3246-
1166 ou pelo site: www.saudadedoiguacu.pr.gov.br/licitacoes.php

Saudade do Iguaçu, 19 de abril de 2022.

DARLEI TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2022 
O Municipio de São João torna público que fará realizar, às 09:00 horas do dia 
12 de maio  do ano de 2022, na Avenida XV de Novembro   n° 160  em São 
João , Paraná, Brasil, TOMADA DE PREÇOS, sob regime de empreitada por 
preço global, tipo menor preço, da(s) seguinte(s) obra(s): 

Local do objeto Objeto Quantidade e 
unidade de medida 

Prazo de 
execução 

(dias) 

Sede Revitalização de 
Praça 10.200,00 m2 120 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 
horário comercial, ou solicitada através do e-mail licitacaosj@hotmail.com. 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser 
encaminhados à Comissão de Licitação no endereço ou e-mail acima 
mencionados – Telefone 46) 3533.8300. 
São João, 19 de abril de 2022. 
CLOVIS MATEUS CUCCOLOTTO 
PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO 

 
MUNICÍPIO DE PATO BRANCO - EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE PORTARIA 

Nº 
PORTARIA NOME ASSUNTO DATA 

413 Recursos Humanos Torna sem efeito nomeações 13/04/2022 
414 Recursos Humanos Torna sem efeito nomeações 13/04/2022 
415 Recursos Humanos Nomeia aprovados em concurso 13/04/2022 
416 Recursos Humanos Nomeia aprovados em PSS 13/04/2022 
417 Recursos Humanos Divulga Tabelas Salariais 2022 13/04/2022 
422 Eva B Machado e outros Insalubridade 13/04/2022 
423 Neuza Bourscheit Periculosidade 13/04/2022 
A publicação na íntegra do(s) ato(s) acima, encontra(m)-se disponível(eis) no seguinte endereço eletrônico: 
www.diariomunicipal.com.br/amp – Edição do dia 20 de abril de 2022, respectivamente, conforme Lei Complementar nº 70, de 06 
de julho de 2017. 
 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO
Extrato Termo de Aditamento 01/2022. Ata de Registro de Preços nº 255/2021. 
Pregão Eletrônico número 30/2021, Processo nº 69/2021. PARTES: Município 
de Pato Branco e Nutri SC Comercio de Alimentos Ltda. OBJETO: A Implanta-
ção de registro de preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios, 
atendendo as necessidades da Administração Pública Municipal. Através do pro-
tocolo 449567/2022, as partes pactuam recomposição de valor inicialmente con-
tratado dos itens nº 273. As demais condições constantes da Ata permanecem vi-
gentes e inalteradas. Pato Branco, 07 de abril de 2022. Robson Cantu - Prefeito 
Municipal. Ivanor de Lima Pinto - Representante Legal.

MUNICIPIO DE PATO BRANCO
EXTRATO CONTRATO Nº 82/2022. INEXIGIBILIDADE Nº 22/2022 - 
PROCESSO N° 114/2022. PARTES: Município de Pato Branco, CNPJ Nº 
76.995.448/0001-54 e Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas do Para-
ná – SEBRAE/PR, CNPJ nº 75.110.585/0005-25. OBJETO: Serviços profissionais 
especializados para Capacitação e Viagem técnica - Ecossistemas de inovação 
no Brasil “Giro Brasil”, para Santa Rita do Sapucaí e Itajubá – MG, nos dias 17 a 
21 de abril de 2022, destinado às incubadoras tecnológicas, atendendo às neces-
sidades da Secretaria Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação. VALOR TO-
TAL: R$ 3.300,00. Pato Branco, 18 de Abril de 2022. Cesar Giovani Colini Gon-
calves - Representante Legal. Robson Cantu – Prefeito.
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MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO Nº 9.204, DE 18 DE ABRIL DE 2022. 

Abre crédito especial no orçamento do exercício de 
2022, no valor de R$ 2.380.715,40 (dois milhões, 
trezentos e oitenta mil, setecentos e quinze reais e 
quarenta centavos). 

O Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 47, II e XXIII, na forma do art. 62, I, “c”, ambos da Lei Orgânica Municipal, e com 
base na Lei nº 5.900, de 18 de abril de 2022; 
DECRETA: 
Art. 1º Fica aberto crédito especial no orçamento vigente, no valor de R$ 2.380.715,40 (dois milhões, 
trezentos e oitenta mil, setecentos e quinze reais e quarenta centavos), conforme a seguir especificado: 

Código Especificação Valor R$ 
09 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

09.03 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
COMUNITÁRIA  

08 Assistência Social  
08.244 Assistência Comunitária  
08.244.0022 Assistência Social  
1.130 Construção de Espaço Social  
4.4.90.61 – 000 Aquisição de imóveis 2.380.715,40 

TOTAL 2.380.715,40 
Art. 2º Para a cobertura do crédito especial de que trata o presente Decreto, serão utilizados recursos 
provenientes do superávit financeiro do exercício de 2021, conforme a seguir especificado: 

Código Especificação Valor R$ 
000 Recursos Ordinários Livres 2.380.715,40 

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a executar os ajustes necessários no Plano Plurianual, 
instituído pela Lei nº 5.805, de 1º de setembro de 2021, e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída 
pela Lei nº 5.806, de 1º de setembro de 2021. 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, em 18 de abril de 2022. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal  

 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO Nº 9.205, DE 18 DE ABRIL DE 2022. 

Autoriza a abertura de crédito especial no 
orçamento do exercício de 2022, no valor de                  
R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais) 
e dá outras providências.   

O Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 47, II e XXIII, na forma do art. 62, I, “c”, ambos da Lei Orgânica Municipal, e com 
base na Lei nº 5.901, de 18 de abril de 2022; 
DECRETA: 
Art. 1º Fica aberto de crédito especial no orçamento vigente, no valor de R$ 750.000,00 (setecentos e 
cinquenta mil reais), conforme a seguir especificado: 

Código Especificação Valor (R$) 
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
08.03 MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE  
10 Saúde  
10.302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial  
10.302.0043 Manutenção da Saúde  

2.409 Recurso destinado ao Consórcio Intermunicipal da Saúde – CONIMS 
através de Emenda Parlamentar.  

3.3.50.43 – 387 Subvenções Sociais 750.000,00 
Total 750.000,00 

Art. 2º Para a cobertura do crédito especial de que trata o presente Decreto serão utilizados recursos 
provenientes de superávit financeiro do exercício de 2021, conforme a seguir especificado: 

Código Especificação Valor (R$) 

387 Emenda de Comissão - Incremento Temporário MAC - Portaria 
GM/MS nº 1530 de 06/07/2021. 750.000,00 

 

 

 

Total 750.000,00 
Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a executar os ajustes necessários no Plano Plurianual, 
instituído pela Lei nº 5.805, de 1º de setembro de 2021, e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída 
pela Lei nº 5.806, de 1º de setembro de 2021. 
 Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 Gabinete do Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, em 18 de abril de 2022. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal  

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO Nº 9.206, DE 18 DE ABRIL DE 2022. 

Abre crédito especial no orçamento do exercício 
de 2022, no valor de R$ 1.215.494,13 (um 
milhão, duzentos e quinze mil, quatrocentos e 
noventa e quatro reais e treze centavos) e dá 
outras providências.   

O Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 47, II e XXIII, na forma do art. 62, I, “c”, ambos da Lei Orgânica Municipal, e com 
base na Lei nº 5.902, de 18 de abril de 2022; 
DECRETA: 
Art. 1º Fica aberto crédito especial no orçamento vigente, no valor de R$ 1.215.494,13 (um milhão, 
duzentos e quinze mil, quatrocentos e noventa e quatro reais e treze centavos), conforme a seguir 
especificado: 

Código Especificação Valor (R$) 
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   
08.03 ADMINISTRAÇÃO DA SAÚDE  
10 Saúde   
10.302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial  
10.302.0043 Manutenção da Saúde   

2.355 Manutenção de Serviços de Assistência à Saúde – Ambulatorial e 
Hospitalar  

3.3.90.39 – 1494 Serviços de Terceiros – PJ 840.663,80 
3.3.90.39 – 1494 Serviços de Terceiros – PJ 374.830,33 

Total 1.215.494,13 
Art. 2º Para a cobertura do crédito especial de que trata este Decreto, serão utilizados recursos 
provenientes de excesso de arrecadação para o exercício de 2022, conforme a seguir especificado: 

Código Especificação Valor (R$) 

1494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos em Saúde – 
Estadual 1.215.494,13 

Total 1.215.494,13 
Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a executar os ajustes necessários no Plano Plurianual, 
instituído pela Lei nº 5.805, de 1º de setembro de 2021, e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída 
pela Lei nº 5.806, de 1º de setembro de 2021. 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, em 18 de abril de 2022. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal  

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO Nº 9.207, DE 18 DE ABRIL DE 2022. 

Abre crédito especial no orçamento do exercício de 
2022, no valor de R$ 255.854,20 (duzentos e cinquenta e 
cinco mil, oitocentos e cinquenta e quatro reais e vinte 
centavos) e dá outras providências.   

O Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 47, II e XXIII, na forma do art. 62, I, “c”, ambos da Lei Orgânica Municipal, e com 
base na Lei nº 5.903, de 18 de abril de 2022; 
DECRETA: 
Art. 1º Fica aberto crédito especial no orçamento vigente, no valor de R$ 255.854,20 (duzentos e 
cinquenta e cinco mil, oitocentos e cinquenta e quatro reais e vinte centavos), conforme a seguir 
especificado:  

 

 

 

 

Código Especificação Valor R$ 
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   
08.03 ADMINISTRAÇÃO DA SAÚDE  
10 Saúde   
10.302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial  
10.302.0043 Manutenção da Saúde   
2.355 Manutenção de Serviços de Assistência à Saúde – Ambulatorial e 

Hospitalar 
 

3.3.90.39 – 1494 Serviços de Terceiros – PJ 255.854,20 
Total 255.854,20 

Art. 2º Para a cobertura do crédito suplementar de que trata o presente Decreto, serão utilizados 
recursos provenientes de superávit financeiro do exercício de 2021, conforme a seguir especificado: 

Código Especificação Valor R$ 

1494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos em Saúde – 
Estadual 255.854,20 

Total 255.854,20 
Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a executar os ajustes necessários no Plano Plurianual, 
instituído pela Lei nº 5.805, de 1º de setembro de 2021, e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída 
pela Lei nº 5.806, de 1º de setembro de 2021. 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, em 18 de abril de 2022. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal  

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
LEI Nº 5.900, DE 18 DE ABRIL DE 2022. 

Autoriza a abertura de crédito especial no orçamento do 
exercício de 2022, no valor de R$ 2.380.715,40 (dois 
milhões, trezentos e oitenta mil, setecentos e quinze 
reais e quarenta centavos). 

A Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito, sanciono a 
seguinte Lei: 
Art. 1º Fica autorizada a abertura de crédito especial no orçamento vigente, no valor de R$ 2.380.715,40 
(dois milhões, trezentos e oitenta mil, setecentos e quinze reais e quarenta centavos), conforme a seguir 
especificado: 

Código Especificação Valor R$ 
09 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
09.03 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E COMUNITÁRIA  
08 Assistência Social  
08.244 Assistência Comunitária  
08.244.0022 Assistência Social  
1.130 Construção de Espaço Social  
4.4.90.61 – 000 Aquisição de imóveis 2.380.715,40 

TOTAL 2.380.715,40 
Art. 2º Para a cobertura do crédito especial de que trata a presente Lei, serão utilizados recursos 
provenientes do superávit financeiro do exercício de 2021, conforme a seguir especificado: 

Código Especificação Valor R$ 
000 Recursos Ordinários Livres 2.380.715,40 

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a executar os ajustes necessários no Plano Plurianual, 
instituído pela Lei nº 5.805, de 1º de setembro de 2021, e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída 
pela Lei nº 5.806, de 1º de setembro de 2021. 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, em 18 de abril de 2022. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
LEI Nº 5.901, DE 18 DE ABRIL DE 2022. 

Autoriza a abertura de crédito especial no 
orçamento do exercício de 2022, no valor de                  
R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais) 
e dá outras providências.   

 

 

 

A Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito, sanciono a 
seguinte Lei: 
Art. 1º Fica autorizada a abertura de crédito especial no orçamento vigente, no valor de R$ 750.000,00 
(setecentos e cinquenta mil reais), conforme a seguir especificado: 

Código Especificação Valor (R$) 
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
08.03 MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE  
10 Saúde  
10.302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial  
10.302.0043 Manutenção da Saúde  

2.409 Recurso destinado ao Consórcio Intermunicipal da Saúde – CONIMS 
através de Emenda Parlamentar.  

3.3.50.43 – 387 Subvenções Sociais 750.000,00 
Total 750.000,00 

Art. 2º Para a cobertura do crédito especial de que trata a presente Lei serão utilizados recursos 
provenientes de superávit financeiro do exercício de 2021, conforme a seguir especificado: 

Código Especificação Valor (R$) 

387 Emenda de Comissão - Incremento Temporário MAC - Portaria 
GM/MS nº 1530 de 06/07/2021. 750.000,00 

Total 750.000,00 
Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a executar os ajustes necessários no Plano Plurianual, 
instituído pela Lei nº 5.805, de 1º de setembro de 2021, e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída 
pela Lei nº 5.806, de 1º de setembro de 2021. 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, em 18 de abril de 2022. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
LEI Nº 5.902, DE 18 DE ABRIL DE 2022. 

Autoriza a abertura de crédito especial no 
orçamento do exercício de 2022, no valor de R$ 
1.215.494,13 (um milhão, duzentos e quinze mil, 
quatrocentos e noventa e quatro reais e treze 
centavos) e dá outras providências.   

A Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito, sanciono a 
seguinte Lei: 
Art. 1º Fica autorizada a abertura de crédito especial no orçamento vigente, no valor de R$ 1.215.494,13 
(um milhão, duzentos e quinze mil, quatrocentos e noventa e quatro reais e treze centavos), conforme a 
seguir especificado: 

Código Especificação Valor (R$) 
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   
08.03 ADMINISTRAÇÃO DA SAÚDE  
10 Saúde   
10.302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial  
10.302.0043 Manutenção da Saúde   

2.355 Manutenção de Serviços de Assistência à Saúde – Ambulatorial e 
Hospitalar  

3.3.90.39 – 1494 Serviços de Terceiros – PJ 840.663,80 
3.3.90.39 – 1494 Serviços de Terceiros – PJ 374.830,33 

Total 1.215.494,13 
Art. 2º Para a cobertura do crédito especial de que trata esta Lei, serão utilizados recursos provenientes 
de excesso de arrecadação para o exercício de 2022, conforme a seguir especificado: 

Código Especificação Valor (R$) 

1494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos em Saúde – 
Estadual 1.215.494,13 

Total 1.215.494,13 
Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a executar os ajustes necessários no Plano Plurianual, 
instituído pela Lei nº 5.805, de 1º de setembro de 2021, e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída 
pela Lei nº 5.806, de 1º de setembro de 2021. 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, em 18 de abril de 2022. 
ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
LEI Nº 5.903, DE 18 DE ABRIL DE 2022. 

Autoriza a abertura de crédito especial no 
orçamento do exercício de 2022, no valor de R$ 
255.854,20 (duzentos e cinquenta e cinco mil, 
oitocentos e cinquenta e quatro reais e vinte 
centavos) e dá outras providências.   

A Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito, sanciono a 
seguinte Lei: 
Art. 1º Fica autorizada a abertura de crédito especial no orçamento vigente, no valor de R$ 255.854,20 
(duzentos e cinquenta e cinco mil, oitocentos e cinquenta e quatro reais e vinte centavos), conforme a 
seguir especificado:  

Código Especificação Valor R$ 
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   
08.03 ADMINISTRAÇÃO DA SAÚDE  
10 Saúde   
10.302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial  
10.302.0043 Manutenção da Saúde   
2.355 Manutenção de Serviços de Assistência à Saúde – Ambulatorial e 

Hospitalar 
 

3.3.90.39 – 1494 Serviços de Terceiros – PJ 255.854,20 
Total 255.854,20 

Art. 2º Para a cobertura do crédito suplementar de que trata a presente Lei, serão utilizados recursos 
provenientes de superávit financeiro do exercício de 2021, conforme a seguir especificado: 

Código Especificação Valor R$ 

1494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos em Saúde – 
Estadual 255.854,20 

Total 255.854,20 
Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a executar os ajustes necessários no Plano Plurianual, 
instituído pela Lei nº 5.805, de 1º de setembro de 2021, e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída 
pela Lei nº 5.806, de 1º de setembro de 2021. 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, em 18 de abril de 2022. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO Nº 9.208, DE 19 DE ABRIL DE 2022. 

Altera dispositivos do Decreto nº 9.013, de 16 de 
setembro de 2021, que nomeou os membros do 
Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência – CMDPD do Município de Pato 
Branco.  

Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 47, VII e XXIII, na forma do art. 62, I, “o”, ambos da Lei Orgânica Municipal, com fundamento na 
Lei nº 4.670, de 30 de setembro de 2015, e 
Considerando o contido no Memorando nº 001, de 18 de abril de 2022, do Conselho Municipal dos 
Direitos da Pessoa com Deficiência - CMDPD;  
DECRETA: 
Art. 1º Fica alterado o art. 1º do Decreto nº 9.013, de 16 de setembro de 2021, passando a vigorar com a 
seguinte redação: 
“Art. 1º       
§ 1º        
V - Associação Iguais nas Diferenças: 
a) Titular: Eloir Goedert;) 
b) ........................................................................ 
§ 2º        
 IV - Secretaria Municipal de Educação e Cultura: 
a) Titular: Patrícia Piazza Rossi; 

 

 

 

b) Suplente: Marli Aparecida Silva 
         (NR).” 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
Gabinete do Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, 19 de abril de 2022. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
PORTARIA Nº 437 

O Prefeito de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 47, 
inciso XXIII e art. 62 da Lei Orgânica Municipal, e com base na Lei Municipal n° 2.086 de 15 de outubro 
de 2001; 
R E S O L V E: 
Art. 1º Fica alterado o inciso X, do art.1º da Portaria nº 398, de 10 de março de 2021, que nomeou os 
membros da Coordenadoria Municipal de Defesa Civil – COMDEC de Pato Branco, passando a vigorar 
com a seguinte redação: 
“Art. 1º        
        
  X.    DANIEL PARCIANELLO - Subcomissão de Vistoria; 

..............................................................................   (NR).” 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, em 19 de abril de 2022. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
LEI Nº 5.899, DE 18 DE ABRIL DE 2022. 

Altera dispositivo da Lei nº 4.684, de 20 de 
outubro de 2015, que autorizou o 
Executivo Municipal doar imóvel ao 
Ministério Público do Estado do Paraná.  

A Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito, sanciono a 
seguinte Lei: 
Art. 1º Fica alterado o art. 2º da Lei nº 4.684, de 20 de outubro de 2015, passando a vigorar com a 
seguinte redação: 
“Art. 2º A construção da sede prevista no art. 1º deverá ser iniciada no prazo de 8 (oito) anos, contados a 
partir da publicação desta Lei (NR)”. 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se a Lei nº 4.895, de 23 de 
novembro de 2016.  
Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, em 18 de abril de 2022. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 
O Prefeito de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro na Lei 
Municipal nº. 2.766 de 09 de maio de 2007, na Lei Municipal nº 3.153, de 23 de abril de 2009 e 
alterações posteriores, em atendimento ao § 4º do artigo 09, da Lei Complementar nº. 101, de 04 de 
maio de 2000 e em atendimento ao § 1º do artigo 166 da Constituição Federal faz saber a quem 
interessar possa que fará realizar Audiência Pública de apresentação da Revisão do Plano de Ação 
e Investimentos (PAI) do município de Pato Branco, no seguinte local, data e horário: 
Local – Auditório do Largo da Liberdade 
Rua Ararigbóia, 1222 / 1328, La Salle. Pato Branco - Paraná 
Data – 03 de maio de 2022. 
Horário – 19 horas 
Pato Branco, Paraná, 19 de abril de 2022. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 160 a 168/2022. PRE-
GÃO ELETRÔNICO NÚMERO 14/2022, PROCESSO Nº 29/2022. OBJETO: Im-
plantação de Registro de Preços para futura e eventual aquisição de anti-sépticos e 
materiais de desinfecção hospitalar, atendendo as necessidades da Secretaria Mu-
nicipal de Saúde. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Diversas conforme Ata. Ata de 
Registro de Preços n.º 160/2022. Partes: Município de Pato Branco e Atlantico BC 
Produtos para Saude - Eireli, inscrita no CNPJ nº 35.626.812/0001-21, com o va-
lor total de R$ 3.760,00. Ata de Registro de Preços n.º 161/2022. Partes: Município 
de Pato Branco e Berthax Surgical Eireli, inscrita no CNPJ nº 23.297.441/0001-
00, com o valor de R$ 50.727,50. Ata de Registro de Preços n.º 162/2022. Par-
tes: Município de Pato Branco e Dutramed Distribuidora Ltda, inscrita no CNPJ 
nº 08.435.077/0001-04, com o valor de R$ 65.000. Ata de Registro de Preços n.º 
163/2022. Partes: Município de Pato Branco e Medpoa Comércio de Materiais 
Hospitalares Ltda, inscrita no CNPJ nº 10.807.173/0001-70, com o valor de R$ 
27.450,00. Ata de Registro de Preços n.º 164/2022. Partes: Município de Pato 
Branco e MMH Med Comercio de Produtos Hospitalares Ltda, inscrita no CNPJ 
nº 21.484.336/0001-47, com o valor de R$ 51.790,00. Ata de Registro de Preços 
n.º 165/2022. Partes: Município de Pato Branco e Sebold Industria de Cosméticos 
Ltda, inscrita no CNPJ nº 39.655.478/0001-95, com o valor de R$ 15.180,00. Ata 
de Registro de Preços n.º 166/2022. Partes: Município de Pato Branco e Siprolimp 
– Simionato Produtos de Limpeza Ltda, inscrita no CNPJ nº 05.340.608/0001-89, 
com o valor de R$ 66.894,00. Ata de Registro de Preços n.º 167/2022. Partes: Mu-
nicípio de Pato Branco e Vale Comércio de Produtos Médicos e Hospitalares - Ei-
reli, inscrita no CNPJ nº 32.635.445/0001-34, com o valor de R$ 51.729,00. Ata de 
Registro de Preços n.º 168/2022. Partes: Município de Pato Branco e World Cle-
an Distribuidora de Produtos e Utensílios de Higiene e Limpeza - Eireli, inscrita 
no CNPJ nº 08.821.528/0001-33, com o valor de R$ 73.076,55. Pato Branco, 11 de 
Abril de 2022. Robson Cantu – Prefeito.

MUNICIPIO DE PATO BRANCO
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO 
N.º 14/2022. PROCESSO: 29/2022. OBJETO: Implantação de Registro 
de Preços para futura e eventual aquisição de anti-sépticos e materiais 
de desinfecção hospitalar, atendendo as necessidades da Secretaria Mu-
nicipal de Saúde e ADJUDICO seus objetos para as empresas: Atlantico 
BC Produtos para Saude - Eireli, inscrita no CNPJ nº 35.626.812/0001-
21, com o valor total de R$ 3.760,00; Berthax Surgical Eireli, inscri-
ta no CNPJ nº 23.297.441/0001-00, com o valor total de R$ 50.727,50; 
Dutramed Distribuidora Ltda, inscrita no CNPJ nº 08.435.077/0001-
04, com o valor total de R$ 65.000; Medpoa Comércio de Materiais 
Hospitalares Ltda, inscrita no CNPJ nº 10.807.173/0001-70, com o va-
lor total de R$ 27.450,00; MMH Med Comercio de Produtos Hospita-
lares Ltda, inscrita no CNPJ nº 21.484.336/0001-47, com o valor to-
tal de R$ 51.790,00; Sebold Industria de Cosméticos Ltda, inscrita no 
CNPJ nº 39.655.478/0001-95, com o valor total de R$ 15.180,00; Si-
prolimp – Simionato Produtos de Limpeza Ltda, inscrita no CNPJ nº 
05.340.608/0001-89, com o valor total de R$ 66.894,00; Vale Comér-
cio de Produtos Médicos e Hospitalares - Eireli,  inscrita no CNPJ nº 
32.635.445/0001-34, com o valor total de R$ 51.729,00; World Clean 
Distribuidora de Produtos e Utensílios de Higiene e Limpeza - Eire-
li, inscrita no CNPJ nº 08.821.528/0001-33, com o valor total de R$ 
73.076,55. Pato Branco, 11 de Abril de 2022. Robson Cantu – Prefeito.

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
Extrato Termo de Aditamento nº 03/2022 - Contrato de Prestação de Serviços nº 
211/2019/GP. Inexigibilidade nº 64/2019, Processo n° 249/2019. PARTES: Mu-
nicípio de Pato Branco e Governançabrasil S/A Tecnologia E Gestão em Servi-
ços. OBJETO: concessão de licença de uso de software, contemplando: Atualiza-
ção Mensal, Treinamento, Atendimento e Suporte Técnico no sistema: GP-CCQ 
(PS) - Gestão de Pessoal - Contracheque On Line, utilizado pelo Departamen-
to de Recursos Humanos, em atendimento a Secretaria de Administração e Fi-
nanças. ADITAMENTO: Do Prazo: Com base na Lei 8.666/93, de 21 de junho de 
1993, especialmente em seu Artigo 57, inciso IV, as partes pactuam a prorrogação 
do prazo fixado para execução do objeto contratual para mais 267 (duzentos e ses-
senta e sete) dias, ou seja, até 31 de dezembro de 2022. Do Reajuste: Com base na 
Cláusula Nona, inciso I e II do Contrato Original, fica reajustado o valor contratu-
al, aplicando-se aplica-se o fator do IGP-M em um percentual de 14,77%. Assim, 
o valor mensal do contrato passará a ser de R$ 585,46 totalizando para o período 
aditado o valor de R$ 5.269,14. Da Dotação Orçamentária: 351 Despesa – 2020 
Desdobramento. Permanecem em plena vigência todas as demais cláusulas e con-
dições que não conflitem com o presente Termo. Pato Branco, 06 de abril de 2022. 
Robson Cantu – Prefeito.  Silvio Luis Strozzi – Representante Legal.

MUNICIPIO DE PATO BRANCO
EXTRATO CONTRATO Nº 81/2022. INEXIGIBILIDADE Nº 21/2022 - 
PROCESSO N° 113/2022. PARTES: Município de Pato Branco, CNPJ Nº 
76.995.448/0001-54 e LAIANE PEREIRA CIA DANCA AEREA CIRCENSE - 
ME, CNPJ nº 32.303.456/0001-17. OBJETO: Prestação de serviços de Apresen-
tação Circense de Tecido Acrobático, que será realizada na programação dos 
eventos de Páscoa, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Edu-
cação e Cultura VALOR TOTAL: R$ 3.000,00. Pato Branco, 18 de Abril de 2022. 
Laiane Pereira Casado Basabe - Representante Legal. Robson Cantu – Prefeito.

MUNICIPIO DE PATO BRANCO
EXTRATO CONTRATO Nº 80/2022. DISPENSA Nº 28/2022 - PROCESSO N° 
109/2022. PARTES: Município de Pato Branco, CNPJ Nº 76.995.448/0001-54 e 
Emerson Santana, CNPJ nº 37.538.582/0001-74. OBJETO: Aquisição de Drone, 
com câmera 2k, conjunto de baterias, cartão de memória com o tempo mínimo de 
vôo de 20 minutos, atendendo as necessidades do Departamento de Imprensa da 
Prefeitura Municipal de Pato Branco. VALOR TOTAL: R$ 7.600,00. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: 90 dias. Pato Branco, 14 de Abril de 2022. Emerson Santana - Repre-
sentante Legal. Robson Cantu – Prefeito.
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Edital de Intimação da Penhora
Com o Prazo de 30 (trinta) dias
Intimação do(a)(s) Executado(a)(s) JUARES NUNES GONÇALVES E MARLIZETE
FATIMA GONÇALVES
A Excelentíssima Senhor Doutora Flavia Molfi de Lima, MM. Juíza de Direito da 2ª
Serventia Cível da Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, na forma da Lei...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
expedido nos autos sob nº. 0008597-49.2011.8.16.0131 de Ação de Execução Fiscal
em que é exequente MUNICIPIO DE PATO BRANCO - PR e executado JUARES
NUNES GONÇALVES E MARLIZETE FATIMA GONÇALVES E JNG EMPREITEIRA
DE OBRAS, INTIMO, os executados acima mencionados, atualmente em lugar
incerto e não sabido, da(s) penhora(s) realizada(s) a seguir transcrita(s): sobre os
direitos do executado possui sobre os veículos a seguir descritos: PLACA ARX
7809 - ANO/MODELO 2009/2010 - CHASSI 9BWDA05UXAT139486 - MARCA/
MODELO VW/VOYAGE 1.0 (ALIENAÇÃO) e Procedi a penhora sobre o veículo a
seguir descrito: PLACA ABG 7148 - ANO/MODELO 1980/1980 - CHASSI B0030731
- MARCA/MODELO VW/FUSCA 1300 L; PLACA QJH 6G45 SC - MARCA/MODELO
R/PRESIDENTE TRA CARGA 1 - CHASSI 96BABO521JG007046 / ANO/MODELO
2018/2018. Ficando ciente que dispõe do prazo de 05 (CINCO) DIAS, para
apresentar impugnação a penhora, tudo de conformidade com o r. despacho. E
para que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir o presente edital,
que será afixado no lugar de costume, no Fórum local, na forma da Lei. Dado e
passado nesta Cidade e Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, aos vinte
(20) dias do mês de dezembro (12) do ano de dois mil e vinte e um (2021).
Eu,________________________(Paulo Cesar Caruso), Titular da 2ª Serventia Cível
que o digitei e subscrevi.
Paulo Cesar Caruso/Titular Por determinação da MM. Juíza/Portaria 01/2004
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PROJUDI - Processo: 0008597-49.2011.8.16.0131 - Ref. mov. 258.1 - Assinado digitalmente por Juliana Aparecida Meira
27/01/2022: CONFIRMADA A COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA. Arq: Edital

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
Extrato Termo de Aditamento 
nº 05/2022 - Contrato de Pres-
tação de Serviços nº 48/2018/
GP. Dispensa nº 34 /2018, Pro-
cesso nº 54/2018. PARTES: 
Município de Pato Branco e 
CELSO AVELINO BERLAT-
TO. OBJETO: Locação de imó-
veis, sendo quatro barracões, 
construídos no lote rural 63 – 
02 Matrículas n.º 17.515, locali-
zado na Rua Artibano Sutile n.º 
60, Bairro São Francisco, Pato 
Branco – PR, que será utiliza-
do para o depósito de enfeites 
natalinos, atendendo as neces-
sidades da Secretaria de Educa-
ção e Cultura. ADITAMENTO: 
Do Prazo: Com base na cláusu-
la terceira, inciso II do contrato 
original, bem como a solicita-
ção apresentada pela Secretaria 
Municipal de Educação e Cul-
tura levada mediante protocolo 
nº 449078/2022, as partes pac-
tuam prorrogação do prazo de 
vigência contratual até 05 de 
abril de 2023. Do Valor: Com 
base na Cláusula Oitava, inciso 
I e II do Contrato Original, apli-
ca-se o fator de reajuste previs-
to, conforme IGP-M (16,12%), 
passando o valor mensal do 
Contrato de R$ 9.419,67 para 
R$ 10.938,12 e o total do con-
trato passa de R$ 113.036,04, 
para R$ 131.257,44. Da Dota-
ção Orçamentária: Despesa 520 
– Desdobramento 3427. Perma-
necem em plena vigência todas 
as demais cláusulas e condições 
que não conflitem com o pre-
sente Termo. Pato Branco, 04 de 
abril de 2022. Robson Cantu – 
Prefeito.  Celso Avelino Berlatto 
– Representante Legal.

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
A V I S O  D E  L I C I T A Ç Ã O

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 62/2022 - PROCESSO Nº 120/2022
UASG 450996

OBJETO: Implantação de Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 
Material Médico Hospitalar de uso Geral, em atendimento às necessidades da Se-
cretaria Municipal de Saúde, conforme condições e demais especificações estabe-
lecidas no edital e seus anexos.
Itens com participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, itens com cota reservada para participação exclusiva de microempresa e 
empresa de pequeno porte e itens de participação de empresas de qualquer porte.
PREÇO MÁXIMO GLOBAL: R$ 5.813.934,63
JULGAMENTO: Menor preço, com critério de julgamento “menor preço por 
item”
ABERTURA DA SESSÃO: 09 HORAS DO DIA 09 DE MAIO DE 2022, no ende-
reço eletrônico https://www.gov.br/compras
CONSULTA AO EDITAL: Retirados gratuitamente (em mídia digital) junto a 
Divisão de Licitações da Secretaria Municipal de Saúde , no horário de expedien-
te, das 08h00min às 12h00min e 13h00min às 17h00min, na Rua Paraná n.º 1.605, 
Bairro Sambugaro em Pato Branco – PR, ou pelos sites: www.patobranco.pr.gov.
br - https://www.gov.br/compras. 
Demais informações, fones: (46) 3213 1727, Ramal 1905, e-mail: licitacaosau-
de3@patobranco.pr.gov.br. 
Pato Branco, 18 de Abril de 2022. Mariane Aparecida Martinello – Pregoeira (Por-
taria n.º 324/2022)

MUNICIPIO DE PATO BRANCO
RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO

EXTRATO DA INEXIGIBILIDADE 23/2022 - PROCESSO: 116/2022
Publicado na Edição nº 8122, de 19 de Abril de 2022. Onde se lê: “INSTITU-
TO APLICADO EM GESTÃO PUBLICA LTDA,”. Leia-se: “IAGP - INSTITUTO 
APLICADO EM GESTÃO PUBLICA LTDA”. As demais condições permanecem 
inalteradas.

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
Extrato Termo de Aditamento nº 04 /2022 - Contrato nº 63/2019GP. Inexigibili-
dade nº 10/2021, Chamamento Público nº 02/2019. PARTES: Município de Pato 
Branco e Clínica Radiológica Santa Ana Ltda. OBJETO: Prestação de serviços em 
procedimentos de Média e Alta Complexidade Ambulatorial, visando atender aos 
usuários do Sistema Único de Saúde – SUS residentes no Município de Pato Bran-
co, bem como aos usuários referenciados conforme pactuações firmadas via Se-
cretaria Municipal de Saúde de Pato Branco, com valores constantes da Tabela do 
SUS Municipal, atendendo as necessidades da Secretaria de Saúde. ADITAMEN-
TO: DO PRAZO: Com base na Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, especial-
mente em seu Artigo 57, inciso II, conforme prevê a Cláusula Quarta, inciso I, do 
Contrato original, e de acordo com a solicitação apresentada pela Secretaria Mu-
nicipal de Saúde, as partes pactuam a prorrogação do prazo fixado para execu-
ção do objeto contratual para mais 12 (doze) meses, ou seja, até o dia 26 de abril 
de 2023. (DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1487 – 2000; 1490 - 2003. Pato Bran-
co, 05 de abril de 2022. Robson Cantu - Prefeito. Carlos Alberto Ceresa - Repre-
sentantes Legais.

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
A V I S O  D E  L I C I T A Ç Ã O

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 61/2022 - PROCESSO Nº 119/2022
UASG 450996

OBJETO: Implantação de Registro de Preços para futura e fracionada aquisição 
de Meios Auxiliares de Locomoção para atendimento aos pacientes cadastrados 
pelo Serviço de Reabilitação Física – Nível intermediário, para a população pró-
pria e referenciada junto ao Município de Pato Branco, integrantes da 7º Regional 
de Saúde, ou para uso do Centro de Reabilitação, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde.
Itens com participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, itens com cota reservada para participação exclusiva de microempresa e 
empresa de pequeno porte e itens de participação de empresas de qualquer porte.
PREÇO MÁXIMO GLOBAL: R$ 1.183.349,79
JULGAMENTO: Menor preço, com critério de julgamento “menor preço por 
item”
ABERTURA DA SESSÃO: 09 HORAS DO DIA 06 DE MAIO DE 2022, no ende-
reço eletrônico https://www.gov.br/compras
CONSULTA AO EDITAL: Retirados gratuitamente (em mídia digital) junto a 
Divisão de Licitações da Secretaria Municipal de Saúde , no horário de expedien-
te, das 08h00min às 12h00min e 13h00min às 17h00min, na Rua Paraná n.º 1.605, 
Bairro Sambugaro em Pato Branco – PR, ou pelos sites: www.patobranco.pr.gov.
br - https://www.gov.br/compras. 
Demais informações, fones: (46) 3213 1727, Ramal 1905, e-mail: licitacaosau-
de3@patobranco.pr.gov.br. 
Pato Branco, 18 de Abril de 2022. Mariane Aparecida Martinello – Pregoeira (Por-
taria n.º 324/2022)

AVISO DE LICITAÇÃO 

LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS PARA MICROEMPRESA, MICRO-
EMPREENDEDOR INDIVIDUAL E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, CON-
FORME PREVISÃO NO ARTIGO 48, DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006

PROCESSO N° 68/2022
Modalidade de licitação: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2022
 
O Município de Palmas, Estado do Paraná, TORNA PÚBLICO aos interessados 
que realizará processo de licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO 
nº. 28/2022, e conforme especificações deste certame nas condições fixadas no 
Edital e seus anexos, sendo a licitação do tipo “MENOR PREÇO POR ITEM”.

INÍCIO DA SESSÃO: 09:15 do dia 12/05/2022;

CREDENCIAMENTO: Sítio eletrônico - BLL COMPRAS: www.bll.org.br 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO.

VALOR MÁXIMO: R$ 16.940,28 (dezesseis mil, novecentos e quarenta reais e 
vinte e oito centavos).
Recursos orçamentários: Prefeitura Municipal de Palmas 

TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM.
Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor 
preço por unitário do item , observadas as especificações técnicas definidas no 
Edital.

OBJETO: Aquisição de Cadeiras de ferro na cor branca, medindo 90cm de altu-
ra, assento medindo e 38cm x 38cm, estofado na cor branca com tecido de couri-
no sintético, para o CENTRO MUNICIPAL DE IDOSOS, de acordo com as espe-
cificações do edital e seus anexos.

Retirada do edital, Local para informações: Divisão de Licitações - Avenida Cle-
velândia, nº 521, Centro, Palmas – PR, telefone (46) 3263-7000 – Site: www.pmp.
pr.gov.br e www.bll.org.br

Palmas, 18/04/2022

Kosmos Panayotis Nicolaou
Prefeito Municipal

 MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 
EXTRATO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 44/2022. PREGÃO ELETRÔNICO nº 
13/2022. EMPRESA: Itacir Alberton & Cia Ltda, pessoa jurídica de direito privado, 
CNPJ/MF nº 85.474.252/0001-05, inscrição estadual nº 31603653-81, estabelecida na 
Avenida Tupi, nº 5980, bairro Morumbi, CEP 85.57-000, na cidade de Pato Branco, Estado 
do Paraná, doravante designada DETENTORA DA ATA. DO OBJETO: a implantação de 
REGISTRO DE PREÇO para futura eventual aquisição de gás de cozinha engarrafado 
que será utilizado pelos diversos departamentos municipais.  

LOTE ITE
M 

DESCRIÇÃO QTD
. 

UN UNIT. TOTAL MARCA 

1 2 Carga de gás de 
cozinha engarrafado - 
P 45 KG 

150 UND 410,00 61.500,00 Ultragaz 

1 5 Casco Botijão de Gás 
– P45 KG  

5 UND 710,00 3.550,00 Ultragaz 

VALOR TOTAL DA ATA = R$ 65.050,00 (Sessenta e cinco mil e cinquenta reais). DA 
VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade por até 12 (doze) 
meses, a partir de sua assinatura. DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA: Os produtos 
deverão ser entregues, no prazo máximo de 5 (cinco) dias. DO PAGAMENTO: Os 
pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Despesa 786, 796, 818, 831, 852, 1101, 1102. DA FISCALIZAÇÃO E GESTOR DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS: José Carlos Stanqueviski. Mariópolis, 06 de Abril de 2022. 
Município de Mariópolis. Mario Eduardo Lopes Paulek - Prefeito Municipal. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 
EXTRATO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 45/2022. PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 13/2022. EMPRESA: Panda Gás Ltda, sediada na Avenida 
Attilio Fontana, nº 2950, Bairro Pinheirinho, CEP 85.603-025, na cidade de 
Francisco Beltrão, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o nº 28.390.160/0002-
94 e Inscrição Estadual sob o nº 9079651475, doravante designada DETENTORA 
DA ATA. DO OBJETO: a implantação de REGISTRO DE PREÇO para futura 
eventual aquisição de gás de cozinha engarrafado que será utilizado pelos 
diversos departamentos municipais.  
LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD. UN UNIT. TOTAL MARCA 

1 1 Carga de gás 
de cozinha 
engarrafado 
– P 13 KG 

150 UND 109,90 16.485,00 Nacional 
Gás 

1 3 Carga de 
Gás de 
cozinha 
engarrafado 
– P5 KG  

5 UND 147,90 739,50 Nacional 
Gás 

1 4 Casco 
Botijão de 
Gás – P13 
KG  

5 UND 224,90 1.124,50 Nacional 
Gás 

1 6 Casco 
Botijão de 
Gás – P5 KG  

2 UND 299,00 598,00 Nacional 
Gás 

VALOR TOTAL DA ATA = R$ 18.947,00 (Dezoito mil novecentos e quarenta e 
sete reais). DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá 
validade por até 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. DO PRAZO, LOCAL 
DE ENTREGA: Os produtos deverão ser entregues, no prazo máximo de 5 (cinco) 
dias. DO PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Despesa 786, 796, 818, 831, 852, 1101, 1102. DA 
FISCALIZAÇÃO E GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: José Carlos 
Stanqueviski. Mariópolis, 06 de Abril de 2022. Município de Mariópolis. Mario 
Eduardo Lopes Paulek - Prefeito Municipal. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA
DECRETO Nº 104/2022

Concede progressão salarial aos servidores municipais ocupantes de cargos efeti-
vos e dá outras providências.
A Prefeita Municipal de Clevelândia, Rafaela Martins Losi, no uso de suas atribui-
ções legais previstas no art. 43, inciso IV da Lei Orgânica Municipal e consideran-
do a Lei Municipal nº 1.614, de 21 de outubro de 1999:

DECRETA:
Art. 1º Fica concedida a progressão salarial por avaliação de desempenho, ao ní-
vel imediatamente superior aos servidores públicos municipais efetivos que cum-
prirem as exigências constantes no Art. 19 e Art. 22 da Lei Municipal nº1.614/99.
Parágrafo único. Excetuam-se do disposto acima, os servidores regidos pela Lei 
do Magistério.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retro-
ativo a 01 de janeiro de 2022, cujo valor retroativo será pago em 03 (três) parce-
las iguais e sucessivas.
Art. 3º Revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DA PREFEITA DE CLEVELÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, EM 
19 DE ABRIL DE 2022.

RAFAELA MARTINS LOSI
Prefeita Municipal
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 Edição nº 8123
 
 

EDITAL DE CHAMAMENTO DE PESSOAL Nº. 015/2022 
 Vilmar Schmoller, Prefeito Municipal de Itapejara D’Oeste, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município (nova 
edição) em seu Art. 64 incisos IX, X, XXV e XXVI, resolve: 
1 CONVOCAR: 
1.1 – Para tomar posse no respectivo Cargo os (as) candidatos (as) aprovados (as) no Concurso 

Publico Municipal, face ao Edital nº 001/2021. 
1.2  - Os (as) candidatos (as) abaixo relacionados (as), devem se apresentar no Departamento de 

Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, a partir da data da publicação deste Edital, para 
assumir o respectivo Cargo, sob pena de convocação dos (as) candidatos (as) 
respectivamente classificados (as). 

CARGO: Técnico Agrícola 
INSC. NOME NF CLASSIF. 
136826 Rodrigo Antonio Romano 71,00 2º 

CARGO: Servente Escolar 
INSC. NOME NF CLASSIF. 
134353 Jocelaine Aparecida Germano de Souza 67,50 3° 

Itapejara D’Oeste, 19 de abril de 2022. 
Vilmar Schmoller, 
Prefeito Municipal. 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2022 – PMM 
OBJETO: Seleção de propostas visando REGISTRAR EM ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS COMPROMISSO FORMAL DE PREÇOS 
PARA FUTURAS E EVENTUAIS prestação de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva em equipamentos odontológicos 
e ambulatoriais incluindo fornecimento de peças quando 
necessário, incluindo montagem, desmontagem, locomoção, 
regulagem e revisões de materiais e equipamento das unidades 
básicas de saúde desta municipalidade. 
PREÇO MÁXIMO E ESPECIFICAÇÕES: Conforme edital. 
DATA DE ABERTURA: 10 de Maio de 2022 às 09h00min, na sede 
administrativa da Prefeitura Municipal, Departamento de Licitação, 
situada a Praça Francisco Assis Reis, 1060. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O presente edital está à 
disposição no Departamento de Licitação e no site oficial do 
município www.mangueirinha.pr.gov.br.  
Maiores informações pelo fone (046) 3243–1122.  

Mangueirinha 19 de Abril de 2022. 
Publique-se 
Dorli Netto 
Pregoeiro 

 
HOMOLOGAÇÃO 

 O Prefeito Municipal, Elídio Zimerman de Moraes, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente pela Lei n.º 10.520/2002, a vista do Termo de 
Adjudicação exarado pelo Pregoeiro, resolve HOMOLOGAR o 
Pregão Presencial nº 018/2022 - PMM, que tem por objeto: 
Seleção de propostas visando REGISTRAR EM ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS COMPROMISSO FORMAL DE PREÇOS 
PARA FUTURAS E EVENTUAIS aquisições de cestas básicas 
grandes e pequenas para atender a demanda dos assistidos nos 
Equipamentos do Sistema Único de Assistência Social - SUAS na 
modalidade de Benefícios Eventuais da Secretaria de Assistência 
Social, as empresas proponentes vencedoras: MANG FOODS 
LICITAÇÕES EIRELI, foi vencedora do item 01, com o valor unitário 
de R$ 196,00 (cento e noventa e seis reais), itens 03 e 04 com valor 
unitário de R$ 125,00 (cento e vinte e cinco reais), LORO & SOUZA 
ME, foi vencedora do item 02 com  o valor unitário de R$ 200,00 
(duzentos reais). 

 
Mangueirinha, 19 de Abril de 2022  
ELÍDIO ZIMERMAN DE MORAES 

Prefeito Municipal 
 
 
 
  MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 

EXTRATO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 46/2022. PREGÃO ELETRÔNICO nº 
14/2022. EMPRESA: Otoniel Folha Instalação e Manutenção Elétrica Eireli, sediada na 
Rua Cinco, nº 985, centro, CEP 85.525-000, na cidade de Mariópolis, Estado do Paraná, 
inscrita no CNPJ sob o nº 31.825.594/0001-01, inscrição estadual sob o nº 9079566877, 
doravante designada DETENTORA DA ATA. DO OBJETO: a implantação de REGISTRO 
DE PREÇO para futura contratação de empresa especializada em transporte coletivo 
rodoviário, para fins de atender as necessidades do Departamento Municipal de Educação 
quanto à participação de atletas, alunos e demais pessoas que representem o Município 
em eventos regionais e estaduais.  

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD. UN UNIT. TOTAL MARCA 
1 2 VAN mínimo 16 

lugares ano de 
fabricação 
mínimo de 
2012, Equipado 
com ar 
condicionado, 
rádio 
AM/FM/CD/DV
D player. 

21420 KM 3,07 65.759,40 Tony tur 

1 3 Micro ônibus 
mínimo 23 
lugares ano de 
fabricação 
mínimo de 
2005, equipado 
com ar 
condicionado, 
rádio 
AM/FM/CD/DV
D player. 

15200 KM 3,85 58.520,00 Tony tur 

VALOR TOTAL DA ATA = R$ 124.279,40 (Cento e vinte e quatro mil duzentos e setenta e 
nove reais e quarenta centavos). DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: A presente 
Ata terá validade por até 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. DO PRAZO, LOCAL 
DE EXECUÇÃO E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: A contratação terá vigência pelo 
período de até 12 (doze) meses, contados a partir da devida publicidade legal. DO 
PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: Despesa 912. GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Alessandro Soares. Mariópolis, 06 de Abril de 2022. Município de Mariópolis. Mario 
Eduardo Lopes Paulek - Prefeito Municipal. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR. 
REPUBLICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital nº 35/2022. Forma: Eletrônico. Local: https://www.gov.br/compras/pt-br/ 
Data da Licitação: Dia 06 de maio de 2022, às 09:00 (nove) horas. Objeto: Registro de Preços Para 
Aquisição Futura de Pneus Novos Para Veículos e Máquinas da Frota Municipal. Valor máximo 
estimado: R$ 1.369.907,00. Gênero: Material de Consumo. O Edital encontra-se à disposição dos 
interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel 
Procópio Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e das 13:00/17:00 hrs, e no endereço 
eletrônico:  www.chopinzinho.pr.gov.br  Informações pelo telefone: (46) 3242-8614. 
 

 

 

 MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 
EXTRATO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 47/2022. PREGÃO ELETRÔNICO nº 
14/2022. EMPRESA: Refitur Transportes Coletivos Ltda - ME, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrito no CNPJ nº 09.604.314/0001-78, Inscrição Estadual nº isento, com sede 
na Rua vinte e dois, nº 996, centro, CEP 85.525-000, na cidade de Mariópolis, estado do 
Paraná, doravante designada DETENTORA DA ATA. DO OBJETO: a implantação de 
REGISTRO DE PREÇO para futura contratação de empresa especializada em transporte 
coletivo rodoviário, para fins de atender as necessidades do Departamento Municipal de 
Educação quanto à participação de atletas, alunos e demais pessoas que representem o 
Município em eventos regionais e estaduais.  

LOTE ITE
M 

DESCRIÇÃO QTD. UN UNIT
. 

TOTAL MARCA 

1 1 Ônibus Semi Leito 
minimo 37 lugares 
ano de fabricação 
no minimo 2005, 
Equipado com ar 
condicionado, 
rádio 
AM/FM/CD/DVD 
player. 

12290 KM 5,20 63.908,00 Refitur 

1 4 VAN MÍNIMO 18 
LUGARES ANO 
DE 
FABRICAÇÃO 
MÍNIMO DE 
2012. EQUIPADO 
COM AR 
CONDICIONADO
, RÁDIO 
AM/FM/CD/DVD 
PLAYER 

18880 KM 2,39 45.123,20 Refitur 

VALOR TOTAL DA ATA = R$ 109.031,20 (Cento e nove mil trinta e um reais e vinte 
centavos). DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade por 
até 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. DO PRAZO, LOCAL DE EXECUÇÃO E 
CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: A contratação terá vigência pelo período de até 12 (doze) 
meses, contados a partir da devida publicidade legal. DO PAGAMENTO: Os pagamentos 
serão efetuados em até 30 (trinta) dias. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Despesa 912. 
GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Alessandro Soares. Mariópolis, 06 de 
Abril de 2022. Município de Mariópolis. Mario Eduardo Lopes Paulek - Prefeito Municipal. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR   
AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2022 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE – LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICRO-
EMPRESAS – ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – EPP
Objeto: REGISTRO    DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISI-
ÇÕES DE MATERIAIS PARA COMPOR KITS DE BEBÊ PARA O PROGRAMA 
NASCER BEM EM CORONEL VIVIDA. Início do cadastro das propostas: a par-
tir das 08h00min do dia 25 de abril de 2022 até às 08h00min do dia 06 de maio de 
2022. Abertura das propostas após as 08h00min do dia 06 de maio de 2022. Início 
da disputa de preços às 10h00min do dia 06 de maio de 2022. VALOR MÁXIMO 
TOTAL ESTIMADO: R$ 56.826,00. Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimen-
tos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site www.licitacoes-e.
com.br. O edital está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br ou www.li-
citacoes-e.com.br. Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 19 de abril de 
2022. Juliano Ribeiro, Presidente da CPL.

 MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA
PORTARIA N° 131/2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, no uso de suas atribuições le-
gais previstas no art. 43, inciso IV da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Art. 1° - Designar o Servidor Municipal JACKSON GNOATTO, matrícula n° 
28983-1, ocupante do cargo de Engenheiro Civil, para responder como Gestor do 
Convênio a ser fi rmado entre o Estado do Paraná, por sua Secretária de Estado da 
Agricultura e do Abastecimento- SEAB, visando à execução de pavimentação po-
liédrica com pedras irregulares na Estrada Vicinal da Comunidade Passo do Leão, 
interior deste Município de Clevelândia, e fi ca designada a Servidora Municipal 
MILENA MARASSI BINOTTO, matrícula n° 2868-1, ocupante do cargo de En-
genheira Civil, para atuar como Fiscal do respectivo convênio.
Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
demais disposições em contrário. 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, ESTADO DO 
PARANÁ, 18 DE ABRIL DE 2022.

RAFAELA MARTINS LOSI
Prefeita Municipal

 MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA
PORTARIA N° 132/2022

 A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,
RESOLVE:

Art. 1º- Designar a Servidora Pública Municipal, MILENA MARASSI BINOT-
TO, matrícula n° 2868-1, ocupante do cargo de Engenheira Civil, para exercer a 
função de Fiscal de Obras do Município.  
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, ESTADO DO 
PARANÁ EM 18 DE ABRIL DE 2022.

RAFAELA MARTINS LOSI
Prefeita Municipal

 MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA
PORTARIA N° 133/2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, no uso de suas atribuições le-
gais previstas no art. 43, inciso IV da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Art. 1° - Designar o Servidor Municipal RODRIGO MENDES DA SILVA, ma-
trícula n° 2409-0, como Gestor do Portal da Transparência do Município de Cle-
velândia, Estado do Paraná.
Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Por-
taria n°027/2016 e as demais disposições em contrário. 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, ESTADO DO 
PARANÁ, 18 DE ABRIL DE 2022.

RAFAELA MARTINS LOSI
Prefeita Municipal

 MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA
PORTARIA Nº 134/2022

RAFAELA MARTINS LOSI, Prefeita Municipal de Clevelândia, Estado do Para-
ná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;
RESOLVE:
 Art. 1º - Designar as pessoas abaixo nominadas para compor o Co-
mitê Municipal do Transporte Escolar:
Representante da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes:
Titular- LEONARDO PREUSS TONIAL
Matrícula- 2966-1

Suplente- ROSICLEA RAMOS
Matrícula- 1419-2

Representante dos Diretores da Rede Estadual de Ensino:
Titular- KÉLLI CRISTINA DOMBOROWKI COQUES
CPF: 724.388.609-44

Suplente- ALEXANDRA COSTA DLUGOSZ
CPF: 967.279.189-53

Representante dos Diretores da Rede Municipal de Ensino
Titular- ROSA MARIA PACHECO
Matrícula- 1064-2

Suplente- FÁTIMA ANTONIA SENHOR
Matrícula- 1447-8

Representante dos Pais de Alunos
Titular- JOSEANE PIRES DE OLIVEIRA 
Matrícula- 2670-0

Suplente- ARIANE MOREIRA DA SILVA
Matrícula- 2916-5
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário, em especial a Portaria n°254/2021.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, ESTADO DO 
PARANÁ, EM 19 DE ABRIL DE 2022.

RAFAELA MARTINS LOSI
Prefeita Municipal

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL - PR - CNPJ: 80.874.100/0001-86 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2022 – REGISTRO DE PREÇO Nº 14/2022 

Processo Licitatório Nº 27/2022 – HOMOLOGADO EM: 18/04/2022. 

VIGÊNCIA: de 18/04/2022 à 17/04/2023. 
 
DETENTORA: MARINEIS ZANELLA 60334770904 – MEI - CNPJ: 44.940.995/0001-46. 

OBJETO: Registro de Preços para futuras aquisições de refeições e marmitas servidas na cidade de Bom 
Sucesso do Sul, para atendimento aos servidores da Prefeitura que trabalham no interior do município para os demais 
servidores que necessitem de alimentação por estar desempenhando funções do município e para os servidores da Policia 
Militar conforme convenio firmado, conforme descrito no anexo I do Edital de Pregão Presencial nº 18/2022, seus anexos, 
que fazem parte do presente instrumento, independentemente de transcrição, e conforme descrito abaixo: 

ITEM DESCRIÇÕES DO ITEM QTDE. UNID. MARCA VALOR 
UNIT. (R$) 

VALOR TOTAL 
ITEM (R$) 

1 

Fornecimento de refeições/almoço a ser 
servido no sistema Self-Servic: Servido na 
Cidade de Bom Sucesso do Sul -Pr., deverá 
acompanhar 01 (um) refrigerante em lata 350 ML. 
Deverá ser oferecido no mínimo, as seguintes 
Alimentação: Arroz, Feijão, Macarrão, Saladas, 
Verduras e no mínimo 03 tipos de carne assada do 
Tipo Churrasco ou grelhada (branca e vermelha). O 
refrigerante de lata deverá ter no mínimo 02 (duas) 
opções de sabores e estar refrigerado. 

800  UNID. 

Marca Própria: 
Marines Zanella 

 
Marca dos 

refrigerantes: 
Coca-cola e 

Ambev 

15,00 12.000,00 

2 

MARMITA COMPLETA: Composta por no Mínimo 
05 (Cinco) Guarnições: Arroz, feijão, macarrão, 
carne e salada, deverá ser feito um rodízio 
(variação) entre as carnes e as saladas a serem 
servidas, para que não haja repetição diárias do 
mesmo cardápio. As refeições deverão ser 
embaladas em marmitex de alumínio ou isopor, ter 
no mínimo 900g e ser entregues na cidade de Bom 
Sucesso do Sul -Pr. Incluso na Marmita Completa 
(01) um Refrigerante lada de 350ml. 

4000 UNID. 

Marca Própria: 
Marines Zanella 

 
Marca dos 

refrigerantes: 
Coca-cola e 

Ambev 

12,80 51.200,00 

3 

X-TUDO: um (01) Pão de Hambúrguer; um (01) 
Hambúrguer; 50 g de Bacon Picadas; um (01) Ovo; 
duas (02) Fatias de Mussarela (Cheddar); duas 
(02) Folhas de Alface, duas (02), Rodelas de 
Tomates. (Maionese, milho e ervilha a Gosto). 
Servido na Cidade de Bom Sucesso do Sul -Pr., 
Incluso (01) um Refrigerante Lata 350 Ml, com no 
mínimo 02 (duas) opções de sabores e estar 
refrigerado. 

200  UNID. 

Marca Própria: 
Marines Zanella 

 
Marca dos 

refrigerantes: 
Coca-cola e 

Ambev 

7,00 1.400,00 

1. O valor total da Ata de Registro de Preços é de R$ 64.600,00 (Sessenta e Quatro Mil e Seiscentos Reais). 
2. As quantidades descritas acima são estimadas, podendo haver variações, conforme a demanda da Administração 

Municipal durante o período de vigência do Registro de Preços, respeitados os limites do art. 65, § 1º, da Lei Federal 
nº 8.666/1993.  

3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do 
Registro a preferência de contratação em igualdade de condições. 

4. Os pagamentos correrão por conta dos recursos das Dotações Orçamentárias: 03.00 – Departamento de Administração 
e Planejamento; 03.01 – Divisão de Administração e Planejamento; 0412200032.006 – Atividades Operacionais do 
Departamento de Administração e Planejamento; 33.90.30 – Material de Consumo. Despesa:874; 05.00 – 
Departamento de Obras e Serviços Rodoviários; 05.01 Divisão de Serviços Rodoviários; 2678200052.011 – Atividades 
Operacionais da Divisão de Serviços Rodoviários; 33.90.30 – Material de Consumo; Despesa:878; 07.00 – 
Departamento de Saúde, 07.01-Fundo Municipal de Saúde; 1030100072-015 – Atividades Operacionais do Fundo 
Municipal de saúde; 33.90.30 – Material de Consumo; Despesa 883. 

 
Bom Sucesso do Sul, 19 de Abril de 2022. 

 
NILSON ANTONIO FEVERSANI 

Prefeito Municipal 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

Fundamentado  no  art.  25  da  Lei  de  Licitações  nº  8666/93,  RATIFICO  a  Inexigibilidade  Nº  63/2022,  para  a
CREDENCIAMENTO DE  PESSOAS JURÍDICAS DA  ÁREA DE  SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS
NA REDE BÁSICA MUNICIPAL DE SAÚDE -  NA ÁREA DE ODONTOLOGIA,  destinado  ao  atendimento  aos
usuários  oriundos  do  Município  de  Coronel  Domingos  Soares/PR,  consorciado  ao  CONIMS.
Valor Global: 105.600,00
Dotação: 02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.00 Fonte: 076
Data: 19/04/2022

TERMO DE RATIFICAÇÃO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 63/2022

Presidente
PAULO HORN

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA REDE BÁSICA MUNICIPAL DE SAÚDE - NA ÁREA
DE ODONTOLOGIA, destinado ao atendimento aos usuários oriundos do Município de
Coronel Domingos Soares/PR, consorciado ao CONIMS.

91/2022

c) Modalidade: Inexigibilidade de licitação

O(a) presidente Paulo Horn, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,  especialmente
pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

63/2022 - IL

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação: 19/04/2022

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

f) Fornecedores e Resumo de Itens Vencedores: Un. Total dos ItensQuantidade Vl. Unitário
TAINARA BARBIERI

R$ 105.600,0012,000 8.800,00001 - ATENÇÃO BÁSICA - ARÉA DE ATENDIMENTO -
ODONTÓLOGO

Hrs
R$ 105.600,00Total fornecedor:

R$ 105.600,00Total geral:
02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Descrição da Despesa Dotação
02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.0Atendimento aos Municípios Consorciados

Presidente
PAULO HORN

___________________________________________

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

Fundamentado  no  art.  74  da  Lei  de  Licitações  nº  14133/21,  RATIFICO  a  Inexigibilidade  Nº  61/2022,  para  a
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE OSTOMIA EM
GERAL.
Valor Global: 1.830.600,00
Dotação: 02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.30.00 Fonte: 076
Data: 19/04/2022

TERMO DE RATIFICAÇÃO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 61/2022

Presidente
PAULO HORN
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INFORMAÇÕES ACERCA DO RPC, INSTITUÍDO PELA LEI MUNICIPAL Nº 5.825, 
DE 18 DE OUTUBRO DE 2021. 

1. É facultado aos servidores que ingressaram em cargo de provimento efetivo no serviço público, até 
25 de março de 2022, a opção pelo Regime de Previdência Complementar – RPC. 

2. A partir da opção ao RPC, a contribuição previdenciária passa a ser limitada ao teto do Regime 
Geral de Previdência Social – RGPS/INSS. 

3. Com a opção ao RPC, os benefícios concedidos pelo Regime Próprio de Previdência Social (RPPS), 
passam a ser limitados ao teto do Regime Geral de Previdência Social – RGPS/INSS, ou seja, o 
servidor que optar pelo RPC não poderá, quando inativo, receber como benefício de aposentadoria 
valores acima do teto estipulado pelo Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS). 

4. Após a opção, o servidor está compelido a todos os deveres e usufruirá de todos os direitos 
atrelados ao RPC. 

5. O exercício da opção ao RPC é de caráter irrevogável e irretratável, nos moldes do §1º, do art. 5º, 
da Lei Municipal nº 5.825, de 2021. 

6. Com a opção ao RPC, será devida a restituição da contrapartida referente ao valor dos descontos já 
efetuados sobre a base de contribuição acima do teto estabelecido para os benefícios do Regime 
Geral de Previdência Social, nos moldes do § 2º, do art. 5º, da Lei Municipal n° 5.825, de 2021. 

ASSINALAR AS OPÇÕES SEGUINTES, PARA MIGRAÇÃO AO RPC: 
☐ Opto pelo Regime de Previdência Complementar (RPC), nos termos do art. 5º, caput, da Lei Municipal 
nº 5.825, de 2021. 
☐ Estou ciente da redução da minha base de contribuição previdenciária ao RPPS - Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos Municipais e, consecutivamente, da limitação dos benefícios ao teto 
do Regime Geral de Previdência Social – RGPS/INSS. 
☐ Declaro estar ciente de que o presente Termo significa o exercício do direito de que trata o § 16 do art. 
40 da Constituição Federal. 
☐ Li e concordo com todos os itens deste documento, ciente de que esta opção é de caráter irrevogável 
e irretratável, nos termos da legislação vigente. 
Pato Branco, em   / / . 
Assinatura:        

 

 

 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 9.211, DE 19 DE ABRIL DE 2022. 

Adota formulário oficial para fins de adesão 
voluntária ao Regime de Previdência 
Complementar, de que trata a Lei Municipal n° 
5.825, de 18 de outubro de 2021, no âmbito do 
Município de Pato Branco e dá outras providencias. 

O Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 47, VII e XXIII, na forma do art. 62, I, “a”, ambos da Lei Orgânica Municipal, com 
fundamento na Lei Municipal nº 5.825, de 18 de outubro de 2021; 

Considerando que a Constituição Federal assegura aos servidores públicos, titulares de cargo 
efetivo, o direito ao regime previdenciário de caráter contributivo e solidário, mediante contribuição ao 
respectivo ente público, dos servidores ativos, inativos e dos pensionistas, obedecendo critérios que 
resguardem o equilíbrio financeiro e atuarial, nos termos do art. 40 da Constituição Federal; 

Considerando o disposto na Lei Municipal nº 5.825, de 18 de outubro de 2021, que instituiu o 
Regime de Previdência Complementar para os servidores públicos titulares de cargo efetivo, no âmbito 
do Município de Pato Branco;  

Considerando o Convênio de Adesão celebrado entre o Município de Pato Branco, CNPJ nº 
76.995.448/0001-54, na condição de patrocinador do Plano Viva Mais Multiprefeituras, CNPB nº 
2021.0022-92, e a Fundação Sanepar de Previdência e Assistência Social - FUSAN, CNPJ nº 
75.992.438/0001/00, na condição de entidade fechada de previdência complementar responsável pela 
administração do referido plano;  

Considerando a aprovação do Regime de Previdência Complementar (RPC) no Município de 
Pato Branco, desde a data de emissão do protocolo do referido Convênio pelo sistema informatizado da 
Superintendência Nacional de Previdência Complementar – PREVIC, em 25 de março de 2022; 

DECRETA: 
Art. 1° Ficam determinados os procedimentos iniciais sobre a operacionalização do processo de 

adesão ao Regime de Previdência Complementar – RPC, instituído pela Lei Municipal nº 5.825, de 18 de 
outubro de 2021, no âmbito do Município de Pato Branco.  

Art. 2° A eficácia do Regime de Previdência Complementar será considerada desde a data de 
emissão do protocolo pelo sistema informatizado da PREVIC, em 25 de março de 2022, do Convênio de 
Adesão celebrado entre o Município de Pato Branco, CNPJ nº 76.995.448/0001-54, na condição de 
patrocinador do Plano Viva Mais Multiprefeituras, CNPB nº 2021.0022-92, e a Fundação Sanepar de 
Previdência e Assistência Social - FUSAN, CNPJ nº 75.992.438/0001/00, na condição de entidade 
fechada de previdência complementar, responsável pela administração do referido plano, nos termos da 
Portaria PREVIC nº 326, de 10 de abril de 2022. 

Parágrafo único. Aplica-se às situações previstas no art. 3º, II, da Lei Municipal nº 5.825, de 
2021, a partir de 25 de março de 2022, o teto estabelecido para os benefícios do Regime Geral de 
Previdência Social RGPS/INSS, nos termos do § 14 do art. 40 da Constituição Federal. 

Art. 3° Fica sujeito ao Regime de Previdência Complementar de que trata a Lei Municipal nº 
5.825, de 2021, o servidor ocupante de cargo efetivo que tenha ingressado:  

I - no serviço público municipal a partir de 25 de março de 2022, independentemente de sua 
adesão ao plano de benefícios administrado pela FUSAN;  

II - no serviço público municipal até 24 de março de 2022, e nele tenha permanecido, sem a 
perda do vínculo efetivo, e que opte pela migração prevista no art. 5º, da Lei Municipal nº 5.825, de 2021. 

Parágrafo único. O servidor ocupante de cargo efetivo que tenha ingressado no serviço público 
até 24 de março de 2022, nos termos inciso II deste artigo, ao optar pela migração para o Regime de 
Previdência Complementar - RPC, da Lei Municipal nº 5.825, de 2021, deverá preencher e assinar o 
formulário do Anexo I deste Decreto, e entregar ao Departamento de Recursos Humanos do Município 
de Pato Branco. 

Art. 4º A opção pelo Regime de Previdência Complementar – RPC é de caráter irrevogável e 
irretratável, sendo devida a restituição da contrapartida referente ao valor dos descontos já efetuados 
sobre a base de contribuição acima do teto estabelecido para os benefícios do Regime Geral de 
Previdência Social, nos moldes do § 2º, do art. 5º, da Lei Municipal nº 5.825, de 2021. 

Art. 5° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, em 19 de abril de 2022. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal

ANEXO I  
TERMO DE OPÇÃO AO REGIME DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR (RPC) 

Servidor: 
Matrícula: CPF: 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CONIMS 
ATO DE CONSÓRCIO 
RESOLUÇÃO Nº 065 DE 19 DE ABRIL DE 2022 
Súmula: Dispõe sobre a alteração do edital de materiais de ostomia no 
credenciamento n° 001/2022. 
RESOLUÇÃO Nº 066 DE 19 DE ABRIL DE 2022 
Súmula: Dispõe sobre o reajuste em consulta médica constante na Tabela 
de Credenciamento nº 001/2019 e dá outras providências. 
A íntegra encontra-se disponível nos seguintes endereços eletrônicos: 
http://www.conims.com.br/ e http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ 

 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA O FORNECIMENTO DE
MATERIAIS DE OSTOMIA EM GERAL.

88/2022

c) Modalidade: Inexigibilidade de licitação

O(a) presidente Paulo Horn, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,  especialmente
pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

61/2022 - IL

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação: 19/04/2022

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

f) Fornecedores e Resumo de Itens Vencedores: Un. Total dos ItensQuantidade Vl. Unitário
SOMA/PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES

R$ 1.830.600,0012,000 152.550,00001 - Materiais de Ostomia em geral - Chamamento Público
nº 001/2022.

UND

R$ 1.830.600,00Total fornecedor:
R$ 1.830.600,00Total geral:

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):
Descrição da Despesa Dotação

02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.30.0Atendimento aos Municípios Consorciados

Presidente
PAULO HORN

___________________________________________

SÚMULA DE LICENÇA PRÉVIA
A FADEP – FACULDADE EDUCACIONAL DE PATO BRANCO LTDA, tor-
na público que requereu do Instituto Ambiental do Paraná, Licença Prévia através 
do requerimento nº 182793, para atividade de Educação Superior, a ser implan-
tado na Rua Benjamim Borges dos Santos, n°1100 no município de Pato Bran-
co, Estado do Paraná.

 
MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 3182/2022 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste – PR, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.995.430/0001 – 52. 
Contratado: Alimentex Distribuidora Ltda – Me, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 41.191.505/0001 – 68. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
cestas básicas a serem fornecidas as famílias cadastradas no 
Departamento Municipal de Assistência Social, conforme objeto do 
Edital de Pregão Eletrônico Nº 032/2022. 
Valor do Contrato: R$ 117.320,00 (Cento e dezessete mil, trezentos e 
vinte reais). 
Vigência: De 19 (dezenove) de Abril de 2022 até 19 (dezenove) de 
Abril de 2023. 
Data do Contrato: 19 (dezenove) de Abril de 2022. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 3183/2022 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste – PR, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.995.430/0001 – 52. 
Contratado: A. E. M Oeste Comercial Eireli - EPP, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 12.144.365/0001 - 79. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
cestas básicas a serem fornecidas as famílias cadastradas no 
Departamento Municipal de Assistência Social, conforme objeto do 
Edital de Pregão Eletrônico Nº 032/2022. 
Valor do Contrato: R$ 7.490,00 (Sete mil, quatrocentos e noventa 
reais). 
Vigência: De 19 (dezenove) de Abril de 2022 até 19 (dezenove) de 
Abril de 2023. 
Data do Contrato: 19 (dezenove) de Abril de 2022. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 3184/2022 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste – PR, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.995.430/0001 – 52. 
Contratado: Miltinho Cardoso da Silva – Me, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 01.737.472/0001 – 94. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
refeições prontas, marmitas, a serem servidas aos funcionários 
municipais, conforme objeto do Edital de Pregão Eletrônico Nº 
034/2022. 
Valor do Contrato: R$ 50.580,00 (Cinquenta mil, quinhentos e oitenta 
reais). 
Vigência: De 19 (dezenove) de Abril de 2022 até 19 (dezenove) de 
Abril de 2023. 
Data do Contrato: 19 (dezenove) de Abril de 2022. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 3185/2022 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste – PR, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.995.430/0001 – 52. 
Contratado: Eletribel Poços Artesianos Ltda - Me, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 26.274.828/0001 - 21. 
Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de 
serviço de teste de vazão com equipamentos de bombeamento 
submerso, relatório de teste de vazão e análise físico química e 
microbiológica da água (conforme parâmetros do IAT) com laudo 
emitido por laboratório competente, em Poço Artesiano na comunidade 
de Lageado Bonito Município de Itapejara D´Oeste, PR, conforme 
objeto do Edital de Dispensa de Licitação Nº 003/2022. 
Valor do Contrato: R$ 9.350,00 (Nove mil, trezentos e cinquenta 
reais). 
Vigência: De 19 (dezenove) de Abril de 2022 até 19 (dezenove) de 
Julho de 2022. 
Data do Contrato: 19 (dezenove) de Abril de 2022. 

MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 
RESULTADO - EDITAL DE TOMADA DE PRECOS Nº 3/2022. Ata de Sessão de Recebimento e 
Abertura de Envelopes e Habilitação. PROCESSO Nº 279/2022. Aos dezenove (19) dias do mês de 
Abril do ano de dois mil e vinte e dois (2022), às nove horas e quinze minutos (09h15min), na Sala de 
Licitações, no Edifício da Prefeitura Municipal, à Rua Seis, número mil e trinta (1030), em Mariópolis – 
PR, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Licitação, designada pela Portaria nº 
23/2022 de 07 de Fevereiro de 2022, que subscrevem a presente Ata, para promover a habilitação 
das empresas proponentes ao Edital de Tomada de Preços número três barra dois mil e vinte e dois 
(3/2022), que tem por objeto a contratação de empresa para execução de obra de pavimentação 
poliédrica com pedras irregulares, em trechos das estradas vicinais MP-141 e 343, na Comunidade 
de Colônia Nova, com área total de 4.645,50 m² (Quatro mil seiscentos e quarenta e cinco metros 
quadrados e cinquenta centímetros), de acordo com cronograma, planilha de serviços e memorial 
descritivo. Às nove horas e quinze minutos (09h15min) foi aberta a sessão pública, iniciando o 
período de credenciamento dos representantes legais onde verificou-se que nenhuma empresa 
apresentou envelopes de Qualificação e Proposta de Preços ficando assim o processo considerado 
DESERTO. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada esta ata, ressalvando ainda, que os membros da 
comissão de licitação, ao assinarem esta ata, atestam a sua participação e colaboração no certame. 
Leoni Espedito Sangaletti – Presidente. Francisco Valdomiro Bueno – Membro. Bruna Almeida 
Zankoski – Membro. 
 

 
 

 
 
 
 
 

 MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL-PR
EXTRATO DE RESCISÃO UNILATERAL

AO CONTRATO Nº 196/2021
DETENTORA: EVISUAL COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA - ME
CNPJ: 24.020.509/0001-64
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente Termo tem por objeto a rescisão amigável do contrato que trata so-
bre: aquisição de letras em alumínio.
CLAUSULA SEGUNDA - E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A rescisão do presente contrato em questão encontra amparo no disposto no 
art. 78 e 79 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS MOTIVOS DA RESCISÃO
A rescisão justifi ca-se pelo fato da contratada descumprir com suas obrigações, 
conforme previsto nas cláusulas contratuais e legislações vigentes. 
Além disso, nada impede que os fatos oriundos da presente rescisão sejam apura-
dos em Processo Administrativo próprio, buscando elucidar se a contratada ge-
rou prejuízos para a Administração Pública, o que deverá ser feito por Comis-
são designada para esta fi nalidade, garantindo o contraditório e a ampla defesa.
CLÁUSULA QUARTA– DISPOSIÇÕES FINAIS
Fica eleito o foro da sede do MUNICÍPIO para dirimir qualquer dúvida ou solu-
cionar questões que não possam ser resolvidas administrativamente.
Fica rescindido o contrato em comento a partir da data de assinatura deste Termo 
de Rescisão, passando a ter efi cácia após sua publicação.
Bom Sucesso do Sul, 18 de abril de 2022
Nilson Antonio Feversani - Prefeito Municipal   
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MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA 
DECRETO: 103/2022 

 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação no Orçamento de 
2022, do Município de Clevelândia, Estado do Paraná no valor de R$ 
20.000,00 (Vinte mil reais). 
 
 

 
   A Prefeita Municipal de Clevelândia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e devidamente 
autorizado pela Lei Municipal nº 2761/2021. 
 

D E C R E T A 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional suplementar ao Orçamento 
Geral do Município de Clevelândia, Estado do Paraná, para o ano de 2022, destinado ao suporte das 
despesas a serem realizadas com recursos de Anulação no valor de R$ 20.000,00(Vinte mil reais), para 
atender despesas no seguinte Órgão e Dotações Orçamentárias.                                                   
 
07- Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esportes 
07.01- Administração S.M.E.C.E. 
123640011.2.053000- Faculdade Municipal de Meio Ambiente- FAMA 
4.4.90.52.00.00-000- Equipamento e Material Permanente................................................     R$ 20.000,00 
 
Total.................................................................................................................................     R$    20.000,00 
 
Art.2º- Para cobertura do referido Crédito Adicional Suplementar previsto no Art. Anterior, serão utilizados 
recursos de anulação: 
Anulação. 
3.3.90.36.00-Outros Serviços de Terceiros –Pessoa Fisica.....................................................      20.000,00 
 
Total......................................................................................................................................    R$ 20.000,00 
 
 
 
Art.3º- Este Decreto entra em vigor desta data, revogadas as disposições em contrário. 
 
             

Gabinete da Prefeita de Clevelândia- Estado do Paraná, em 19 de Abril de 2022 
 
 
 
 

CENI VITÓRIA FORTUNATI FERST                  RAFAELA MARTINS LOSI        
                                           Contadora                                                   Prefeita Municipal 

 
 

 

           
TOMADA DE PREÇOS Nº. 002/2022 – PMCLEV – PROCESSO Nº. 026/2022 

 
 
RESULTADO DE HABILITAÇÃO  
 
A Presidente da Comissão Permanente de Licitações, nomeada pela senhora Prefeita 
Municipal através da Portaria nº. 079/2022, de 03/03/2022, atendendo ao disposto no 
artigo nº. 109, parágrafo 1º, da Lei nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas 
alterações, TORNA PÚBLICO que foi considerada HABILITADA para participar da 
licitação em epígrafe a empresa abaixo identificada: 
 
GECIR VICCARI MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO CLEVELANDIA LTDA - ME. 
CNPJ sob nº. 09.004.287/0001-00 
 
Clevelândia, 19 de abril de 2022. 
 
 
 
LUCIA JACINTA PREUSS TONIAL 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 
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TOMADA DE PREÇOS Nº. 002/2022 – PMCLEV – PROCESSO Nº. 

026/2022 
 
 
RESULTADO DE JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO 
 
 
A Presidente da Comissão Permanente de Licitações, nomeada pela senhora Prefeita 
Municipal através da Portaria nº. 079/2022, de 03/03/2022, atendendo ao disposto no 
artigo nº. 109, parágrafo 1º, da Lei nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas 
alterações, TORNA PÚBLICO o resultado da licitação em epígrafe, conforme abaixo:  
 

Lote Item Nome da Empresa Valor Global 
(R$.) 

Único Único GECIR VICCARI MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO CLEVELANDIA LTDA - ME. 

240.627,30 

 
Clevelândia, 19 de abril de 2022. 
 
 
 
LUCIA JACINTA PREUSS TONIAL 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 
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DECRETO Nº 027/2022, DE 19 DE ABRIL DE 2022. 
Dispõe sobre a nomeação dos membros do Conselho de desenvolvimento Municipal de Sulina e dá 
outras providências. 
SEGUNDA RETIFICAÇÃO AO EDITAL DE PSS Nº 003/2022, DE 19 DE ABRIL DE 2022. 
Dispõe sobre a criação retif icação ao edital de PSS 003/2022, referente ao cargo de 
Assistente Social.   
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A 2ª AUDIÊNCIA PÚBLICA DE REVISÃO DO PLANO DIRETOR-
DE 19/04/2022 
Convoca a população em geral para o dia 06 de maio de 2022, com início às 14:00 horas, no auditório 
Municipal, na Avenida Iguaçu, nº 289, centro, Sulina Pr. Onde será realizada a 2º Audiência Pública de 
Revisão do Plano Diretor de Uso e Ocupação do Solo do Município de Sulina. 
PORTARIA Nº 058/2022, DE 19 DE ABRIL DE 2022. 
Dispõe sobre a nomeação de VERA HOLDEFER SCHAEFER, para o cargo em comissão de Diretor Depto 
da Criança e do Adolescente, a partir de 25/04/2022. 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2022, DE 19 DE ABRIL DE 2022. 
Data da sessão: 05/05/2022 Horário da sessão: 09:00hrs Local da sessão: 
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/ 
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA Nº 01/2022, DE 19 DE ABRIL DE 2022. 
Torna público o resultado da licitação modalidade Concorrência nº 01/2022. 
HOMOLOGAÇÃO LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9/2022, DE 19 DE ABRIL 
DE 2022. 
Torna-se pública a homologação do procedimento licitatório em epígrafe e a adjudicação do objeto às 
empresas: DEIVIDI RICARDO TABOLKA & CIA LTDA. – R$ 227.526,30; LUKAUTO - COMERCIO DE 
PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA – R$ 91.348,47. 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 49/2022, DE 19 DE ABRIL DE 2022. 
Contratada: DEIVIDI RICARDO TABOLKA & CIA LTDA CNPJ: 13.519.618/0001-04 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 50/2022, DE 19 DE ABRIL DE 2022. 
Contratada: LUKAUTO - COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA CNPJ: 13.545.473/0001-16 
____________ 
A publicação na íntegra dos atos acima encontram-se disponíveis no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp, edição do dia 20 de abril de 2022, conforme Lei Autorizativa nº 927 
de 07 de junho de 2017. 

 

 

 

 

  

MUNÍCIPIO DE PATO BRANCO
NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

53/2022
Contratada: Kurumin Serviços Elétricos e Eletrônicos Ltda, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ nº 28.784.399/0001-68, Inscrição Estadu-
al nº 15.796.406-0, estabelecida na Conjunto Guarajá 1, WE 71 1781, Coque-
iro, Ananindeua/PA. Objeto: A Implantação de Registro de Preços para futura 
eeventual aquisição de materiais elétricos, em atendimento a todas as Secretar-
ias e Departamentos daAdministração Municipal. Processo Licitatório: Pregão 
Eletrônico nº02/2022, Processo nº 04/2022. OBJETO DA NOTIFICAÇÃO: At-
raso na entrega dos produtos. A Empresa descumpriu a cláusula 14.2 Edital. O 
MUNICÍPIO DE PATO BRANCO, pessoa jurídica de direito público, inscrita 
no CNPJ nº 76.995.448/0001-54, CONSIDERANDO: a) que a Ata de Registro 
de Preços 53/2022 foi firmada em 15/02/2022 com a empresa ora NOTIFICA-
DA, decorrente de Processo Licitatório nº 04/2022, Pregão Eletrônico 02/2022; b) 
que a NOTIFICADA comprometeu-se em entregar os materiais, objeto desta lic-
itação no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis após a solicitação formal de com-
pra (Autorização de Fornecimento) emitida pelo Departamento de Compras; c) 
que os materiais solicitados através do envio da Nota de Empenho nº 2951/2022, 
enviado no dia 07/03/2022, não foram entregues pela NOTIFICADA até o pre-
sente, dia 11/04/2022. d) que a entrega dos materiais deveria ter ocorrido até o 
dia 22/03/2022, portanto houve atraso superior ao prazo estipulado, prejudican-
do desta forma o bom andamento dos trabalhos da Secretaria de Obras e Serviços 
Público; e) que a Ata de Registro de Preços impõe diversas obrigações formais à 
empresa contratada e ora NOTIFICADA, dentre as quais destacamos: CLÁUSU-
LA DÉCIMA QUARTA – CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO: 14.2 - A 
Contratada terá um prazo de até 10 (dez) dias úteis, após o recebimento da Nota 
de Empenho,para efetuar a entrega dos produtos solicitados, no local informado 
pela Contratante. f) o Edital nº 02/2022 ainda prevê: CLÁUSULA VIGÉSIMA – 
MULTA. 20.3.1 - A multa imposta ao contratado ou licitante, se não disposta de 
forma diferente no contrato, poderá ser: a) de caráter moratório, na hipótese de 
atraso injustificado na entrega ou execução do objeto do contrato,quando será 
aplicada nos seguintes percentuais: I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) 
por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado so-
bre o valor correspondente à parte inadimplida, quando o atraso não for superior 
30(trinta) dias corridos. II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia 
de atraso que exceder a alínea anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega 
de material ou execução de serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de 
atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, 
e a critério do órgão contratante. b) de caráter compensatório, quando será apli-
cada nos seguintes percentuais. I - 15% (quinze por cento) do valor do empenho 
em caso de inexecução parcial do objeto pela contratada ou nos casos de rescisão 
do contrato, calculada sobre a parte inadimplida. II - 20% (vinte por cento) sobre 
o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela recusa injustificada do lic-
itante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, 
dentro do prazo estabelecido pela Administração. 20.3.2 - O atraso, para efeito de 
cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do primeiro dia útil se-
guinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato de Preços. 
g) a Ata de Registro de Preços estabelece em, que o FORNECEDOR terá seu regis-
tro cancelado quando: Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; h) 
Por fim, que a Empresa KURUMIN SERVIÇOS ELÉTRICOS E ELETRÔNICOS 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 28.784.399/0001-68, notificada pelo atraso na entrega 
dos materiais, não se manifestou a respeito; Diante disto, e com base no artigo 87, 
inciso II da Lei 8.666/93, aplicamos a penalidade à empresa por atraso na entre-
ga dos materiais, através de MULTA de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) 
por dia de atraso, por um período de 30 dias, e 0,66% (sessenta e seis centésimos 
por cento) por 5 (cinco) dias que excederam a condição anterior, referente a nota 
de empenho nº 2951/2022, considerando o valor de R$ 12.945,00 referente aos 
itens que não foram entregues, totalizando assim o valor da multa em R$ 1.327.26 
(um mil trezentos e vinte e sete reais com vinte e seis centavos). Assim a empre-
sa deverá ser notificada da presente decisão, podendo no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis contados do recebimento deste, apresentar recurso perante o Prefeito deste 
Município, o qual deverá ser protocolado na Prefeitura, situada na Rua Caramuru 
n.º 271, Centro de Pato Branco – PR. Pato Branco - PR, 11 de abril de 2022. Da-
niel Parcianello - Gestor da Ata de Registro de Preços.

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL-PR
EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL Nº 04
AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 67/2018
CONTRATADA: ADENOR LUIZ GNOATTO - ME
CNPJ: 02.440.312/0001-41
Cláusula Primeira – Vigência 
Tendo em vista tratar-se de serviços a serem prestados de for-
ma contínua, cuja continuidade propiciará condições de pre-
ço mais vantajosas ao município, fica prorrogado o prazo de 
vigência do contrato por mais 04 meses, conforme artigo 57, 
parágrafo 4 da lei 8.666 de 1993, passando a ter vigência da data 
de 25 de abril de 2022 até 22 de agosto de 2022, devido proces-
so de licitação está em andamento.
Cláusula Segunda – Disposições Gerais
Permanecem em plena vigência todas as demais disposições 
contratuais que não contrariem o presente aditivo.
Bom Sucesso do Sul, 19 de abril de 2022
Nilson Antonio Feversani Prefeito Municipal

 

  

MUNICÍPIO DE RENASCENÇA - PR 

CNPJ 76.205.681/0001-96 

Rua Getúlio Vargas, 901 – Fone/Fax (46) 3550-8300 
CEP 85.610-000 – Renascença – PR 
www.renascenca.pr.gov.br  

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Nº 047/2019 
(Vinculado ao Pregão Presencial nº 030/2019) 

CONTRATANTE: Município de Renascença  
CONTRATADA: Seti Segurança e Tecnologia na Internet Ltda 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO DA EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 12 (doze) 
meses. 
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 19 de abril de 2022. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Renascença, 19 de abril de 2022. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Nº 038/2021 
(Vinculado ao Pregão Presencial nº 025/2021) 

CONTRATANTE: Município de Renascença  
CONTRATADA: Teixeira Clínica Médica Ltda 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO DA EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 12 (doze) 
meses. 
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 19 de abril de 2022. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Renascença, 19 de abril de 2022. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 

 

 

 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 026/2022 

MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº  005/2022 
 

O Município de Marquinho, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob 

n.º 01.612.552/0001-13, TORNA PÚBLICO que até às 09:00 horas do dia 12 de maio de 2022, na Sede da 

Prefeitura Municipal, sito a Rua Sete de Setembro, s/nº, Centro, Município de Marquinho, Estado do Paraná 

– Brasil, estará recebendo mediante protocolo, os envelopes de propostas e documentos para o 

procedimento licitatório modalidade TOMADA DE PREÇOS, cujo o objeto é CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE INFRAESTRUTURA DE FORNECIMENTO DE ENERGIA 
ELÉTRICA E SUBSTITUIÇÃO DE LUMINÁRIAS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 
MARQUINHO, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço por lote. A Pasta Técnica, com 

o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço 

acima indicado, a partir do dia 20 de abril de 2022, em horário comercial ou no endereço eletrônico 

www.marquinho.pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão ser 

dirigidos à Comissão de Licitação, sito a Rua Sete de Setembro, s/nº, Centro, Município de Marquinho, 

Estado do Paraná, e/ou pelo telefone/fax (42) 3648-1102 - e-mail marquinho.licitacao@gmail.com. 

 

Marquinho/PR, em 20 de abril de 2022. 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 
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